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O llunicípio de Penalva,/l,lA, inscrito no CNPI sob o no 06.179.40210001-81, com sede à Pràça Dr.
lose Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/l'44, doravante denominado lYunicípio, neste ato
representado pelâ Comissão Permanente de Licitação - CPL, enquanto Orgão Gerenciador,
coÍrforme Portaria n" 0 38/2017-GAPRE/PENALVA, considerando o lulgamento do Pregão Eletrônico
n" 70/2021 (5RP), Processo Administrativo no 1912021-SEMUS, resolve registrar os pTeços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes nâ Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
Municipal no O5/2O17, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de testes
rápidos para detecção de Covid-19, especificada nos itens dô Têrmo de Referência, Anexo I do
Pregão Eletrônico no 1012021 (SRP), que é parte intêgrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2, Do§ PREços; ÊSPÊCIFICA§ÕTs e QUâUTTTIiNToS
2.1. Os preços registrados, as esp€cificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as den.ars
condi ões ofertadas na roposta são as que seguem I

BENEFICIARiA: Fusion Med Comércio de lvlaterial l4édico Hospitalar Ltda.-ME
I CNPI: 20.656.202/0OO7-01
IENDEREçO: Rua Doutor Mário Guimarães, no 318, Sala 804, Bairro Centro, Nova iguaçu/Rj,
26.255-230
TELEFONE: (55 21) 3584-8118

r E-ÍvlAIL: fusionmed. hospitalar@gmail.com
i REPRESENTANTE LEGAL: I\4arcelo Plonteiro Prado
RG: 99457 OAB/RJ
CPF: 035.667.667-63
ITEM ESPECIFICAçAO FABRICANTE/

MARCA
UANT PREçO

UNIÍARIO
19,8 9

PREçO
TOTAL

9.94 5 ,0íli1-rrsrÉ- afproo -ovro-rs ns Capü Marca r Wa ma,
Fabricante I Wama
Diagnostica,
Modelo: Im uno-
Rápido Covid-19A9,
Reqistro ANVISA nô
10310030212,
Procedência Brasil

Test /Srstema para a detecção
qualitatrva rápida de antígenos de
SARS- CoV2 contra o COVID-19 em
amostras de Swab nasofaringeo,
como auxílio no diagnóstico da
infecção pelo novo Coronavírus

i.Aplicâção l,lanual. Metodologia;
Imunocromatografia. TempeÍatura

]de armazenamento de 2- 30oC.
lResulrado em l5 mrnutos. Dêvendo
lapresentar sensibilidade > 90o/o de
sensibilidade e > 95oÁ de
especificidade. O kit deverá conter:
disposrtivo teste, sache dessecante,
tampão, tubo de extração, swab
estéril e jnstruçôes de uso.

500dUíl

:Apresentação: kit com 20 a 25
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2 iTESTE RAPIDO COVID -rínáG*el ua.ca
para diagnoslico clinico 7, tipo Fabrrcante

Wama,
Warna

teste.

Diagnóstica,
Modelo: Imuno-
Rápido Covid- 19
I9G/19M, Registro
ANVISA no
10310030208,
Procedência Brasrl

Unrd 3.0 0 t ss'Tt zt.otúaq,T

Iconlunto completo tipo análise
quantitativo ônti coronavirus covid-
19 IG14, apresentação:
método: imunocromatografia

Ê
L

33.0l s,ooVALOR TOTAL REGISÍRADO
2.2. Considerando a ordenaÇão final das Propostas de Preços, begye empresa que aceatou cotaÍ
os materiais com preços iguais ao da Beneficiária da Ata (Cadastro de Reserva), conformc
registro no Sistema COMPRASNET, parte integrânte desta Ata, independentemente de transcflçãü.

:. óneÂo eent crADoR E pÂItrxcrplr{TE
3.1. O órgão gerenciadorda Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portari.i
'ro 0 38/ 2017-GAPR E/ PENALVA.
3.2. Participam do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde.

c, oa roEsÃo À nra or REGrsrBo.oE pnEços 
:.t,,:

l.l. Nõo hou',,e prevrsào de quantitativc para adesão na licitacã0, oortcrnto n.io ha'",erá.

5. VALIDADE DA ATA
5.i. A ata de registro de preços terá prazo dc vigêncla de 06 (seis) mcses, contados cia dâta d.l
assrnaturê, prorrogável uma vezf pelo mesmo periodo, se comprovada a vantalosidade ce súas
condições ncgociais, de acordo com o estab,eleciclo no Art. S", § 5",da Med da Provisóre n''
'..a17 /2021.

6. REYiêÃôi,E Clt{CAffHCüfli. .,::.,.: . .,',,:,''i',1

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pratlcados no mcrcado ou de fato que elcve o custo do objeto rcgistrado, cabendo a
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado se tornâr superior ao preço praticado no mercado por môtivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3.o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor nào
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a verêcidade dos motivos
e comprova ntes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurêr igual ôportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata Ce registro de preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção da contratação mars
vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇâo, sem iustificativa aceitável ;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dêste se tornar superior àqureles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção âdministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.8 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
j ustificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

7. DAS PETIALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabêlecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseTVa, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromrsso assumido
inj ustificãdãmente, nos termos do art. 19, §1o do Decreto no L0.024/79.
7.3, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
cjescumpramento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 40, inciso IX, do Decrero
l'lunicipal no 0512017), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dtsser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo particlpante a
aplicação da penalidade (art. 50, Parágrafo único, do Decreto Municipal na 05/2017\.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previslas no art. 19 do Decreto Municipal no 05/2077, dada a necessidadê de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do tornecedor,

8. CONDIçÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tals como os prazos para entrega e receb n]ento do
objetc, as obrigações da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condlÇões
oo ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Ecital.
8.2. E vedadc efetr,ar acrescimos nos quantltativos íixados nesta ata de reEistro de preÇcs,
inclusive o acróscimo dc que trata o § 1(, do ãrt. 65 da Lei Fedcral no 8.666/93, nos tcrnros íio art.
i l, § 1o do Dêcreto Municipal no 05/2017.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 18 de junho de 2021

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fre o
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rtó I'4oreira dos Santos
Presidente/CPL
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N ilziran i!ufres Pinto

Membro/CPL

{,locrsm

\. !í]l,lil;

Walde da Silva
Membro/CPL

Beneficiária da Ata

MARCELO

MoNrErRo fl&l1ffY*'""
PRADo:03s6 i::!:;.ffiTJ"'
6766763 ,4i':4,rr,1!

N4arcelo l4onteiro Prado
Representante Legal
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